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APLICAÇÃO NO ENSINO 26,63%
DESPESAS COM FUNDEB 105,72%
MAGISTÉRIO – FUNDEB 81,87%
DESPESAS COM PESSOAL 55,06%
APLICAÇÃO NA SAÚDE 29,19%
SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 5,25%

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 22 de outubro de 
2019, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Esta-
nislau Beraldo, emitiu parecer prévio desfavorável às Contas 
Anuais do Senhor ROBERTO ANTÔNIO JAPIM DE ANDRADE, 
CHEFE DO EXECUTIVO DE CAMPO LIMPO PAULISTA, exercício 
de 2017, com advertências.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta e/
ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Sala das Sessões, 22 de outubro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Presidente e Relator

 PARECERES DO CONSELHEIRO 
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO

 P A R E C E R
Pedido de Reexame
TC-002410.989.19-8 (ref. TC-004007.989.16-3)
Município: Parapuã.
Prefeito: Samir Alberto Pernomian.
Exercício: 2016.
Requerente: Samir Alberto Pernomian – Prefeito à época.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de
06-11-18, publicado no D.O.E. 11-01-19.
Advogado: Flávio Aparecido Soato (OAB/SP nº 145.286).
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalização atual: UR-18 - DSF-I.
EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. DESISTÊNCIA.
HOMOLOGAÇÃO.
É direito do Recorrente desistir do recurso até a conclusão 

de seu julgamento. Assim, não havendo interesse público rele-
vante no prosseguimento da apreciação do apelo, não sendo 
constatada má-fé e nem restrição ao exercício desse direito, a 
desistência deve ser homologada.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 23 de outubro de 2019, pelo voto dos 
Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, Relator, Edgard Camar-
go Rodrigues, Cristiana de Castro Moraes e Dimas Ramalho e 
dos Conselheiros Substitutos Samy Wurman e Alexandre Manir 
Figueiredo Sarquis, em preliminar, ante o exposto no voto do 
Relator, juntado aos autos, homologar a desistência do recurso, 
para que produza os devidos efeitos jurídicos, com o posterior 
arquivamento

dos autos.
Presente o Procurador-Geral do Ministério Público de Con-

tas, Dr. Thiago Pinheiro Lima.
Publique-se.
São Paulo, 18 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
PRESIDENTE
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
RELATOR

 PARECERES DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 P A R E C E R E S
PARECERES DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS.
00025169.989.18-3 (ref. 00003858.989.16-3) – Pedido de 

Reexame.
Município: Cordeirópolis.
Prefeito: Amarildo Antonio Zorzo.
Exercício: 2016.
Requerente: Amarildo Antonio Zorzo – Ex-Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câma-

ra, em sessão de 09-10-18, publicado no D.O.E. de 25-10-18.
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia 

Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Renata Maria Palavéri 
Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. PROVIMENTO. Superada 
a infringência ao artigo 42 da LRF em virtude da apropriação 
de parte do montante gasto com 13º salário no primeiro qua-
drimestre.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 

Manir Figueiredo Sarquis, Relator, dos Conselheiros Edgard 
Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beral-
do e dos Auditores Substitutos de Conselheiro Samy Wurman 
e Antonio Carlos dos Santos, o e. Tribunal Pleno, em sessão de 
16 de outubro de 2019, preliminarmente conheceu do Pedido 
de Reexame e, quanto ao mérito, deu-lhe provimento, para o 
fim de, reformando a decisão combatida, emitir outro parecer, 
agora favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal 
de Cordeirópolis, relativas ao exercício de 2016, mantendo-se, 
todavia, as demais recomendações e determinações anterior-
mente efetuadas.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 16 de outubro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS – Relator
00005858.989.19-7 (ref. 00004307.989.16-0) – Pedido de 

Reexame.
Município: Matão.
Prefeito: José Francisco Dumont.
Exercício: 2016.
Requerente: José Francisco Dumont – Ex-Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câma-

ra, em sessão de 27-11-18, publicado no D.O.E. de 17-01-19.
Advogados: Carlos Eduardo Futra Matuiski (OAB/SP nº 

269.550), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849) e outros.

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas: Thiago 
Pinheiro Lima.

EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA MUNICIPAL. REEXAME. 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Alexandre 

Manir Figueiredo Sarquis, Relator, dos Conselheiros Edgard 
Camargo Rodrigues, Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beral-
do e dos Auditores Substitutos de Conselheiro Samy Wurman 
e Antonio Carlos dos Santos, o e. Tribunal Pleno, em sessão de 
16 de outubro de 2019, preliminarmente conheceu do Pedido 
de Reexame e, quanto ao mérito, ante o exposto no voto do 
Relator, juntado aos autos, negou-lhe provimento, mantendo-se 
integralmente o parecer desfavorável emitido pela e. Segunda 
Câmara sobre as contas apresentadas pelo Prefeito Municipal 
de Matão, referentes ao exercício de 2016.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 16 de outubro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI – Presidente
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS – Relator

APLICAÇÃO NO ENSINO 26,62%
DESPESAS COM FUNDEB 100,00%
MAGISTÉRIO – FUNDEB 78,08%
DESPESAS COM PESSOAL 45,38%
APLICAÇÃO NA SAÚDE 23,68%
SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 8,53%

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 22 de outubro de 
2019, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney 
Estanislau Beraldo, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento 
Interno, em conformidade com as respectivas notas taquigráfi-
cas, emitiu parecer favorável à aprovação das contas do PREFEI-
TO DE SANTANA DE PARNAÍBA, relativas ao exercício de 2017, 
com recomendações e advertências.

Determinou, por fim, a abertura de autos próprios para 
averiguar a possível atuação em conjunto de empresas em 
diversos certames licitatórios (item H.1 do relatório de fiscali-
zação).

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta e/
ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Sala das Sessões, 22 de outubro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Presidente e Relator
P A R E C E R
TC-006530/989/16
Prefeitura Municipal: Rincão.
Exercício: 2017.
Prefeita: Therezinha Ignez Servidoni.
Períodos: 01-01-17 a 24-01-17 e 25-04-17 a 31-12-17.
Substituto Legal: Vice-Prefeito – Luiz Fernando Catelani.
Período: 25-01-17 a 24-04-17.
Advogados: Fabiano Henrique Pereira (OAB/SP nº 380.888) 

e Adriel Rodrigo do Amaral (OAB/SP nº 414.695).
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. COMPETÊNCIA 

DE 2017. OBSERVÂNCIA DE LIMITES E CONDICIONANTES FIXA-
DOS À REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS E ÀS TRANS-
FERÊNCIAS À CASA LEGISLATIVA. CORRETO PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIOS E REQUISITÓRIOS DE BAIXO VALOR. CONFOR-
MIDADE DOS ENCARGOS SOCIAIS. DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO. REPERCUSSÃO DESFAVORÁVEL ÀS FINANÇAS. 
PREJUÍZO À SOLVÊNCIA DO MUNICÍPIO. TERCEIRIZAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA. DESRESPEITO À REGRA DO CONCURSO PÚBLI-
CO. SUPERAÇÃO DO TETO FIXADO ÀS DESPESAS DE PESSOAL. 
ADVERTÊNCIAS. PARECER PRÉVIO DESFAVORÁVEL.

1. A superação dos limites para gastos com pessoal, impos-
tos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, exige do gestor público 
providências no sentido de avaliar o quadro de pessoal exis-
tente e considerar possíveis mudanças administrativas a fim de 
retornar os gastos com pessoal a patamares mais seguros, sob 
o ponto de vista fiscal.

2. Se a despesa total com pessoal do Poder ou Órgão 
referido no artigo 20 ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no subsequente 22, 
o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadri-
mestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 
4º do artigo 169 da Constituição (artigo 23 da LRF).

3. A fragilidade dos setores de educação e saúde indica 
ineficiência da gestão municipal em áreas sensíveis que dizem 
respeito à qualidade de vida dos usuários de serviços essenciais.

APLICAÇÃO NO ENSINO 32,42%
DESPESAS COM FUNDEB 100,00%
MAGISTÉRIO – FUNDEB 81,87%
DESPESAS COM PESSOAL 59,20%
APLICAÇÃO NA SAÚDE 28,86%
DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 3,10%

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 22 de outubro de 
2019, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney 
Estanislau Beraldo, na conformidade do artigo 2º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 709/93 c/c artigo 56, inciso II, do Regi-
mento Interno deste Tribunal de Contas, emitiu parecer prévio 
desfavorável à aprovação das Contas da Senhora Therezinha 
Ignez Servidoni e do Senhor Luiz Fernando Catelani, Prefeita e 
Vice-Prefeito do Município de Rincão no exercício de 2017, com 
advertências.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta e/
ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Sala das Sessões, 22 de outubro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Presidente e Relator
P A R E C E R
TC-006756/989/16
Prefeitura Municipal: Campo Limpo Paulista.
Exercício: 2017.
Prefeito: Roberto Antônio Japim de Andrade.
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 

nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº 228.489), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva 
(OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 
262.845), Gabriela Macedo Diniz (OAB/SP nº 317.849), Valéria 
Small (OAB/SP nº 330.890), Vinícius de Moraes Felix Dornelas 
(OAB/SP nº 331.641), Camila Aparecida de Pádua Dias (OAB/
SP nº 331.745), Rodrigo Sponteado Fazan (OAB/SP nº 342.542), 
Eduardo Dias de Vasconcelos (OAB/SP nº 357.955), Márcia 
Letícia Pereira Mendes (OAB/SP nº 361.777), Maylise Rodrigues 
Santos (OAB/SP nº 380.089) e outros.

EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. PREFEITURA. COMPETÊN-
CIA 2017. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. RESULTADO FINAN-
CEIRO NEGATIVO. DÍVIDA FUNDADA. DECRÉSCIMO. CONTROLE 
EXTERNO. RELATÓRIOS AUSENTES. DÍVIDA DE CURTO PRAZO. 
ILIQUIDEZ. PRECATÓRIOS. INADIMPLEMENTO. REINCIDÊNCIA. 
GASTOS COM PESSOAL. EXCESSIVOS. CARGOS. PROVIMEN-
TOS INADEQUADOS. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO 
MUNICIPAL – IEGM. SETORES COM DEBILIDADES. DESTAQUE 
PARA I-EDUC, I-AMB E I-SAÚDE. DÍVIDA ATIVA. CRESCIMEN-
TO. CONTABILIDADE. DIVERGÊNCIAS. REPRESENTAÇÃO. PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE. ADVERTÊNCIAS. PARECER PRÉVIO 
DESFAVORÁVEL.

1. Nos termos do artigo 100, § 5º, da Constituição Federal, 
é obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito 
público de verba necessária ao pagamento de seus débitos, 
oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de 
precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se 
o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão 
seus valores atualizados monetariamente.

2. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão 
referido no artigo 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo 
artigo, sem prejuízo das medidas previstas no artigo 22, o per-
centual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-
-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do 
artigo 169 da Constituição (artigo 23 da LRF).

3. O controle interno de cada poder deve orientar-se pelas 
normas instituídas pelo artigo 74 da Constituição Federal, a fim 
de que o dirigente, considerada a realidade interna dos órgãos, 
disponha de informações qualificadas para a tomada de deci-
sões (Comunicado TCESP SDG nº 35/15).

Publique-se.
Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Relator
P A R E C E R
TC-007608/989/19 (ref. TC-004249/989/16)
Município: São José da Bela Vista.
Prefeita: Célia Maria Ferracioli dos Santos.
Exercício: 2016.
Requerente: Célia Maria Ferracioli dos Santos – Ex-Prefeita.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 04-12-18, publicado no D.O.E. 24-01-19.
EMENTA: REEXAME. CONTAS DA EX-PREFEITA DE SÃO 

JOSÉ DA BELA VISTA. EXERCÍCIO DE 2016. DESRESPEITO AOS 
PRINCÍPIOS BASILARES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, AOS 
DITAMES DE RESPONSABILIDADE FISCAL E ÀS NORMAS DAS 
FINANÇAS PÚBLICAS. DEBILIDADE DOS PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS E DOS REGISTROS DOCUMENTAIS. FALTA DE VALI-
DAÇÃO DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS AO SISTEMA AUDESP. 
CONHECIDO. DESPROVIDO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 16 de outubro de 2019, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Substitutos 
de Conselheiro Samy Wurman, Alexandre Manir Figueiredo 
Sarquis e Antonio Carlos dos Santos, em preliminar, conheceu 
do Pedido de Reexame, e, quanto ao mérito, negou-lhe provi-
mento, a fim de manter integralmente mantido o parecer prévio 
desfavorável à aprovação das presentes contas (evento 100.1; 
TC-4249/989/16).

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta e/
ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Sala das Sessões, 16 de outubro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Relator
P A R E C E R
TC-006510/989/16
Prefeitura Municipal: Potim.
Exercício: 2017.
Prefeita: Érica Soler Santos de Oliveira.
Advogados: Anthero Mendes Pereira (OAB/SP n° 122.720), 

Roberta Rodrigues da Silva (OAB/SP n° 352.309), Marcelo 
Augusto Pazzini Rossafa (OAB/SP n° 373.328), Anthero Mendes 
Pereira Júnior (OAB/SP n° 180.414) e outros.

EMENTA: CONTAS DE PREFEITURA. EXERCÍCIO DE 2017. 
ESCORREITO PAGAMENTO DOS SUBSÍDIOS AOS AGENTES POLÍ-
TICOS. RESULTADOS ECONÔMICO E PATRIMONIAL POSITIVOS. 
DESPESAS COM PESSOAL DENTRO DO LIMITE LEGAL. INVES-
TIMENTO NA SAÚDE ACIMA DO MÍNIMO EXIGIDO PELA ADCT. 
COMPROVADA LIQUIDAÇÃO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA 
JUDICIAL DO PERÍODO. ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO 
MUNICIPAL – IEGM. I-FISCAL, I-CIDADE, I-PLANEJAMENTO, 
I-AMBIENTE E I-GOV-TI: INSATISFATÓRIOS RESULTADOS, AJUS-
TES NECESSÁRIOS. RECOMENDAÇÕES. ADVERTÊNCIAS. PARE-
CER FAVORÁVEL.

1. Os gestores municipais devem atentar aos resultados da 
apuração do Índice de Efetividade da Gestão Municipal – IEGM, 
ferramenta indispensável a munícipes, gestores públicos, em 
face de sua extrema valia para aperfeiçoamento das atividades 
administrativa e fiscalizatória ao indicar os setores que estejam 
a merecer maior vigilância e aprofundamento.

2. Os registros dos precatórios judiciais no balanço patri-
monial devem observar os preceitos contidos nos artigos 83, 
85 e 89 da Lei n° 4.320/1964 e no artigo 1o, §1o, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

APLICAÇÃO NO ENSINO 29,98%
DESPESAS COM FUNDEB 100,00%
MAGISTÉRIO – FUNDEB 71,94%
DESPESAS COM PESSOAL 53,63%
APLICAÇÃO NA SAÚDE 29,79%
SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO 0,05%

A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, em sessão realizada em 22 de outubro de 
2019, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, 
Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney 
Estanislau Beraldo, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II, do Regimento 
Interno, emitiu parecer favorável à aprovação das contas da 
PREFEITA DE POTIM, relativas ao exercício de 2017, com reco-
mendações e advertências.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta e/
ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução nº 01/2011.

Publique-se.
Sala das Sessões, 22 de outubro de 2019.
EDGARD CAMARGO RODRIGUES
Presidente e Relator
P A R E C E R
TC-006846/989/16
Prefeitura Municipal: Santana de Parnaíba.
Exercício: 2017.
Prefeito: Elvis Leonardo Cezar.
Advogados: Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia 

Maria Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Adriana Albertino Rodri-
gues (OAB/SP nº 194.899), Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/
SP nº 200.017), Marcelo Miranda Araujo (OAB/SP nº 209.763), 
Natacha Antonieta Bonvini Medeiros (OAB/SP nº 302.678), 
Renata Maria Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248) e outros.

EMENTA: CONTAS MUNICIPAIS. PREFEITURA. COMPETÊN-
CIA 2017. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. RESULTADOS ECO-
NÔMICO E FINANCEIRO POSITIVOS. CONTAS EQUILIBRADAS. 
DEMONSTRATIVOS. OBJEÇÕES PÁSSÍVEIS DE RELEVAÇÃO. ÍNDI-
CE DE EFETIVIDADE DA GESTÃO MUNICIPAL - IEGM. I-EDUC. 
DESENVOLVIMENTO INSATISFATÓRIO. PRECARIEDADES. APRI-
MORAMENTO NECESSÁRIO. SAÚDE. ATENDIMENTO DEFASA-
DO. OUVIDORIA INEXISTENTE. DÉBITO JUNTO AO INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. INCIDÊNCIA DE MULTAS E JUROS. 
CARGOS. PROVIMENTOS INADEQUADOS. RECOMENDAÇÕES. 
ADVERTÊNCIAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL.

1. A incidência de sanções moratórias, por traduzir danos 
ao erário, configura ineficiência administrativa, revelando des-
curo do ordenador no acompanhamento rigoroso da execução 
orçamentária.

2. O Plano Municipal é o norte em que se deve funda-
mentar a execução de políticas públicas para um determinado 
período, impondo-se aos gestores editá-los para todas as áreas, 
a fim de identificar os problemas que afetam diretamente a 
qualidade de vida da população e, conhecendo-os, planejar, 
executar, monitorar e avaliar as metas da programação prevista 
em cada plano, com vistas a priorizar o desenvolvimento local e 
melhorar a qualidade da gestão.

3. As Ouvidorias Públicas são um instrumento da cidadania, 
servindo como pilares fundamentais de sustentação das demo-
cracias modernas. Devem trabalhar pela satisfação dos cida-
dãos, atuando como promotoras e agentes de mudanças em 
prol de uma gestão pública democrática, transparente, eficaz, 
participativa, ética e eficiente.

A C Ó R D Ã O
TC-016136.989.19-1
Recorrente: MOBIT - MOBILIDADE ILUMINAÇÃO E TECNO-

LOGIA LTDA.
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA 

SERRA.
Responsável: JORGE JOSÉ DA COSTA - PREFEITO.
Assunto: PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO POR 

MOBIT - MOBILIDADE ILUMINAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA EM 
17/07/2019, EM FACE DA R. DECISÃO PROFERIDA PELO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL PLENO, EM SESSÃO DE 26/06/2019, NOS TER-
MOS DO V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO D.O.E. DE 02/07/2019, 
QUE DECIDIU PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REPRESENTA-
ÇÃO FORMULADA PELA RECORRENTE CONTRA O EDITAL DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019, PROMOVIDA PELA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, TENDO 
POR OBJETO A PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA NA MODALIDADE 
DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, PARA GESTÃO, MODERNI-
ZAÇÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, OPERAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DA INFRAESTRUTURA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA, COM 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, DOS SISTEMAS DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA E DE SEMÁFOROS DO MUNICÍPIO, DETERMI-
NANDO A ANULAÇÃO DO CERTAME E DO EDITAL RESPECTIVO.

Procuradora de Contas: ÉLIDA GRAZIANE PINTO.
Advogada: Camila de Figueiredo Pinho (OAB/SP 385.137).
EMENTA: EXAME PRÉVIO DE EDITAL. PEDIDO DE RECON-

SIDERAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIDO 
- V.U.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA o E. Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 20 de novembro de 2019, pelo voto do 
Conselheiro Dimas Ramalho, Relator, e dos Conselheiros Edgard 
Camargo Rodrigues, Renato Martins Costa, Cristiana de Castro 
Moraes e Sidney Estanislau Beraldo, bem como dos Auditor 
Substituto de Conselheiro Valdenir Antonio Polizeli, em confor-
midade com o Relatório e Voto do Relator, bem assim das cor-
respondentes notas taquigráficas decidir, em preliminar, pelo não 
conhecimento do Pedido de Reconsideração. Presente na sessão 
o representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, Dr. Rafael Neubern Demarchi Costa.

Ficam, desde já, autorizadas aos interessados vista e extra-
ção de cópia dos autos, no Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
São Paulo, 20 de novembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
DIMAS RAMALHO
Conselheiro

 ACÓRDÃOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 A C Ó R D Ã O
TC-007188/026/12
Recorrente: Universidade Municipal de São Caetano do Sul.
Assunto: Contrato entre a Universidade Municipal de São 

Caetano do Sul e G & P Projetos e Sistemas Ltda., objetivando 
a contratação de empresa especializada em remodelagem 
tecnológica de sistema centralizado de gestão acadêmica com 
licenciamento de uso permanente de sistemas informatizados 
integrados voltados à melhoria de automação e requisitos e 
procedimentos da Pró-Reitoria Administrativa e Financeira, no 
valor de R$3.600.000,00.

Responsável: Silvio Augusto Minciotti (Reitor).
Em Julgamento: Recurso Ordinário interposto contra o 

acórdão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares o pregão 
presencial e o contrato, acionando o disposto no artigo 2º, 
incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. Acórdão 
publicado no D.O.E. de 17-03-17.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DEMANDA POR EXPERI-
ÊNCIA ANTERIOR DOS LICITANTES EM ATIVIDADE ESPECÍFICA. 
AFRONTA À SÚMULA TCESP Nº 30. ADESÃO POUCO EXPRES-
SIVA DE PROPONENTES À DISPUTA. EXIGÊNCIA DE GARANTIA 
CONTRATUAL ACIMA DO ADMITIDO PELA JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. MANUTENÇÃO DA REPRIMENDA. CONHECIDO. 
PROVIMENTO NEGADO.

A Súmula nº 30 desta Corte enfatiza que, em procedimento 
licitatório, para aferição da capacitação técnica, poderão ser 
exigidos atestados de execução de obras e/ou serviços de forma 
genérica, ficando vedado o estabelecimento de apresentação 
de prova de experiência anterior em atividade específica, como 
realização de rodovias, edificação de presídios, de escolas, de 
hospitais, e outros itens, pois afastam os desejáveis grandes 
volumes de interessados.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 25 de setembro de 2019, pelo 
voto do Substituto de Conselheiro Samy Wurman, Relator, dos 
Conselheiros Renato Martins Costa, Cristiana de Castro Moraes 
e Dimas Ramalho, e dos Substitutos de Conselheiro Alexandre 
Manir Figueiredo Sarquis e Márcio Martins de Camargo, pre-
liminarmente, conheceu do Recurso Ordinário interposto pela 
UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, e, no 
mérito, negou-lhe provimento, ratificando, na íntegra, a decisão 
de irregularidade conferida ao Pregão Presencial n.º 32/2011 
e respectivo contrato, firmado pela UNIVERSIDADE com G & P 
PROJETOS E SISTEMAS LTDA.

O processo ficará disponível aos interessados para vista 
e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 
Cartório do Conselheiro Relator.

Publique-se.
Sala das Sessões, 25 de setembro de 2019.
ANTONIO ROQUE CITADINI
Presidente
SAMY WURMAN
Relator

 PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 P A R E C E R
TC-007205/989/19 (ref. TC-004059/989/16)
Município: Sales.
Prefeito: Charles Cesar Nardachioni.
Exercício: 2016.
Requerente: Charles Cesar Nardachioni – Ex-Prefeito.
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câma-

ra, em sessão de 27-11-18, publicado no D.O.E. de 24-01-19.
EMENTA: REEXAME. CONTAS DO PREFEITO DE SALES. 

EXERCÍCIO DE 2016. FALTA DE RECOLHIMENTO DAS IMPOR-
TÂNCIAS AFETAS À PARCELA PATRONAL DAS CONTRIBUI-
ÇÕES AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E AOS APORTES PARA A 
COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL. ACORDO FIRMADO PELO 
MANDATÁRIO. REFINANCIAMENTO DOS DÉBITOS EM PRES-
TAÇÕES MENSAIS E SUCESSIVAS. ADEQUADA CONDUÇÃO DA 
MATÉRIA. CONHECIDO. PROVIDO.

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em sessão realizada em 16 de outubro de 2019, pelo 
voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, 
Dimas Ramalho e Sidney Estanislau Beraldo, e dos Substitutos 
de Conselheiro Samy Wurman, Alexandre Manir Figueiredo 
Sarquis e Antonio Carlos dos Santos, preliminarmente, conheceu 
do Pedido de Reexame, e, no mérito, deu-lhe provimento, para 
o fim de se emitir Parecer favorável à aprovação das contas do 
Prefeito de Sales, realtivas ao exercício de 2016.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta e/
ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastra-
mento no Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.
sp.gov.br, consoante Resolução nº 01/2011.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 26 de novembro de 2019 às 02:35:39.
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